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DECRETO Nº 149/2024 

DE 

07 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA-BAHIA, JOÃO 

PEDRO LABRIOLA CARDOZO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Lei Orgânica do Município,  

  

RESOLVE: 

  

CONSIDERANDO o falecimento na data de hoje, 07 de outubro de 2024, do Sr. José 

Roberto Pinheiro de Santana, ex-vereador do município de Conceição da Feira-BA; 

 

D E C R E T A: 

  

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por 02 (dois) dias, quais sejam: dias 07 e 08 de 

outubro de 2024, pelo falecimento, na data de hoje, do ex-vereador Sr. José Roberto 

Pinheiro de Santana, conhecido como “Beto de Seu Nem”. 

  

Art. 2º Em decorrência do falecimento mencionado, ficam suspensas, pelo mesmo 

período, qualquer tipo de manifestação festiva, seja qual for a sua natureza, no Município 

de Conceição da Feira-BA. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Conceição da Feira-BA, 07 de outubro de 2024.  

  

  

  

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO  

Prefeito  
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